MINISTERIO DA ECONOMIA /('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 10783.916863/2009-31

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-002.295 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 22 de agosto de 2019

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente COLUMBIA TRADING S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso em diligéncia, para que a Unidade Preparadora promova a analise do
crédito pleiteado€ a manifestacdo do Fisco, quanto ao erro de preenchimento do Dacon
(original) e DCTF (retificada), em face dos elementos acostados ao Recurso Voluntario e de
outras provas que entender pertinentes e cabiveis.

(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia
Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario
e Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatério

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisdo proferida
pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP.

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatério da decisdo proferida pela
autoridade a quo:

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo de crédito de Contribuicdo
para o PIS/Pasep, referente a pagamento efetuado indevidamente ou ao maior no
periodo de apuragdo maio de 2004, no valor de R$ 21.482,73, transmitido através do
PER/Dcomp n° 42342.99355.281107.1.3.04-0768.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência, para que a Unidade Preparadora promova a análise do crédito pleiteado e a manifestação do Fisco, quanto ao erro de preenchimento do Dacon (original) e DCTF (retificada), em face dos elementos acostados ao Recurso Voluntário e de outras provas que entender pertinentes e cabíveis.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisario e Laercio Cruz Uliana Junior.
 
   O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP.
 Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo:
 Trata o presente processo de Declaração de Compensação de crédito de Contribuição para o PIS/Pasep, referente a pagamento efetuado indevidamente ou ao maior no período de apuração maio de 2004, no valor de R$ 21.482,73, transmitido através do PER/Dcomp nº 42342.99355.281107.1.3.04-0768.
 A DRF/Vitória não homologou a compensação por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 5, já que pagamento indicado na Dcomp teria sido integralmente utilizado para quitar débito do contribuinte.
 Cientificado do despacho em 20/10/2009 (fl. 37), o recorrente apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 02/04, em 19/11/2009, para alegar que teria recolhido a maior a Contribuição para o PIS/Pasep devida em maio de 2004.
 Para se aproveitar de tal saldo de pagamento, teria transmitido o PER/Dcomp nº 42342.99355.281107.1.3.04-0768.
 O recorrente teria retificado a DCTF, somente após a ciência do despacho decisório, para corrigir o valor débito. Alegou que o montante devido estaria correto no Dacon.
 Concluiu para requerer a reforma do despacho decisório e a homologação do PER/Dcomp..
 É o relatório.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte e não homologou sua compensação. A decisão foi assim ementada:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 Data do fato gerador: 31/05/2004 
 RETIFICAÇÃO DA DCTF. REDUÇÃO DO VALOR DO DÉBITO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
 A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir tributo, só é admissível mediante a comprovação do erro em que se funde (art. 147, § 1º, do CTN).
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido 
 Inconformada a contribuinte, apresentou recurso voluntário que visa a reforma da decisão recorrida para que lhe seja reconhecido o direito creditório e homologada sua compensação.
 Repisa o que suscitou em manifestação de inconformidade, ou seja, de que o pagamento a maior restou demonstrado com a apresentação do Dacon original que consignava o valor de R$ 16.239,20 de PIS no PA 05/2004 e da DCTF que fora retificada para justamente espelhar o Dacon, ao passo que efetivamente recolheu a importância de R$ 36.104,59, informada na DCTF original
 Dessa forma, aduz que houve erro material de transcrição dos valores do Dacon para a DCTF, original e ativa na data da transmissão do PER/Dcomp, e que, portanto, deveria prevalecer o Dacon sobre a DCTF original, que fora posteriormente retificada
 No Recurso Voluntário, alega ter apresentado em manifestação de inconformidade a demonstração detalhada do erro cometido e aduz a certeza do direito, uma vez que independentemente da retificação da DCTF o valor devido efetivamente devido (R$ 16.239,20) era inferior ao que recolheu por DARF (R$ 36.104,59).
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator
 Infere-se do despacho decisório que a não homologação da compensação pleiteada decorreu da ausência de crédito para a quitação de débito vincendo/vencido no momento do encontro de contas - o crédito decorrente de pagamento indevido em confronto com o débito confessado em DCTF. 
 Consta no corpo do despacho decisório que o pagamento referente ao DARF indicado foi integralmente utilizado para quitação de débito, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados na PER/DCOMP.
 A decisão considerou a DCTF originalmente transmitida e não a sua retificadora, transmitida somente após a ciência no despacho decisório. 
 Contudo, conforme aduz a contribuinte, o pagamento que se alega indevido é decorrente não de uma apuração incorreta, mas sim de erro material na transcrição dos saldos das Contribuições apurados no período para a DCTF. 
 Ocorre que os valor do débito da Contribuição informado em Dacon, conquanto original, não corresponde àquele lançado em DCTF (original, não retificada) e não prevalece sobre este (DCTF) pois a Declaração tem efeito jurídico de confissão de dívida e o Demonstrativo apenas de informação. Assim, o encontro de contas (crédito x débitos), no que concerne ao pretenso crédito, foi realizado com base em valores divergentes de débitos de PIS/Cofins consignados no Dacon e a DCTF, originais. 
 A decisão recorrida denegou o pedido sob o fundamento de que a DCTF retificadora não pode ser aceita pois que apresentada no curso de um procedimento fiscal e não fora acompanhada dos documentos comprobatórios. 
 A recorrente alegou, ainda em manifestação de inconformidade, que o pagamento indevido de PIS/Cofins decorreu de erro material no preenchimento da DCTF que não espelhou os saldos credores das Contribuições informados no Dacon original.
 Também não prevalece o entendimento da DRJ de que a DCTF não poderia ter aceita sua retificação, pois a transmissão de um PER/DCOMP não corresponde a um procedimento fiscal de que trata o art. 11, § 2º, III da IN RFB nº 903/2008. Nota-se que o Parecer Normativo Cosit nº 02/2015 admite a retificação da DCTF após a transmissão de PERD/COMP.
 Este Colegiado tem flexibilizada o entendimento quanto à exigibilidade de retificação da DCTF para comprovação do direito creditório antes da prolação do despacho decisório, nas situações em que o tratamento do Perdcomp tenha sido apenas eletrônico/automático, desde que haja na instauração do contencioso (manifestação de inconformidade) elementos indiciários que indubitavelmente já apontavam para a provável veracidade da pretensão creditória - é o que se denomina "prova mínima" ou "início de prova".
 Toma-se como premissa que a singela retificação de DCTF, isoladamente considerada, não ampara o direito à restituição de indébito, e de outra banda, também não pode, por si só, ser obstáculo à sua devolução.
 In casu, há indício de provas nos argumentos da recorrente, qual seja, o Dacon que se manteve ativo (não retificado) aponta para saldos credores das Contribuições para o PIS e Cofins no período de apuração em que a pessoa jurídica sustenta o pagamento indevido. 
 Não se corrobora a exatidão dos valores do Dacon apresentado, que como já explicitado linhas acima não prevalece sobre o Dacon. Contudo, o fato de haver divergência entre o Dacon, utilizado como instrumento informativo, e a DCTF preenchida com as informações prestadas no Demonstrativo, é no mínimo situação que seria analisada pela autoridade fiscal acaso o PER/DCOMP tivesse sido "baixado" para análise fiscal. 
 O ponto que importa à solução da lide, com arrimo no princípio da verdade material, é se os valores consignados no Dacon original e na DCTF retificadora correspondem com a apuração das Contribuições, com respaldo em documentos fiscais e na contabilidade do contribuinte.
 Assim, para se fazer prevalecer o princípio da verdade material, proponho a conversão do julgamento em diligência e o retorno dos autos à Unidade de Origem para a análise do crédito pleiteado e manifestação do Fisco, quanto ao erro de preenchimento do Dacon (original) e DCTF (retificada) em face dos elementos do recurso voluntário e outras provas que o Fisco entender pertinentes e cabíveis.
 Do resultado da diligência, dê-se ciência à contribuinte, com cópias dos elementos coligidos aos autos, concedendo-lhe o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias para manifestação, se assim desejar.
 Cumpridas as providências indicadas, deve o processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreir
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A DRF/Vitéria ndo homologou a compensagdo por meio do despacho decisorio
eletrénico de fl. 5, j& que pagamento indicado na Dcomp teria sido integralmente
utilizado para quitar débito do contribuinte.

Cientificado do despacho em 20/10/2009 (fl. 37), o recorrente apresentou a
manifestacdo de inconformidade de fls. 02/04, em 19/11/2009, para alegar que teria
recolhido a maior a Contribuigcdo para o PIS/Pasep devida em maio de 2004.

Para se aproveitar de tal saldo de pagamento, teria transmitido o PER/Dcomp n°
42342.99355.281107.1.3.04-0768.

O recorrente teria retificado a DCTF, somente apds a ciéncia do despacho decisorio,
para corrigir o valor débito. Alegou que 0 montante devido estaria correto no Dacon.

Concluiu para requerer a reforma do despacho decisorio e a homologacdo do
PER/Dcomp..

E o relatério.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade do contribuinte e ndo homologou sua
compensacao. A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 31/05/2004

RETIFICAGCAO DA DCTF. REDUGAO DO VALOR DO DEBITO. NECESSIDADE
DE COMPROVACAO DO ERRO.

A retificacdo da declaragdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a reduzir
tributo, s6 é admissivel mediante a comprovacédo do erro em que se funde (art. 147, 8 1°,
do CTN).

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas hébeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto & Fazenda Nacional para
que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada a contribuinte, apresentou recurso voluntario que visa a reforma da
decisdo recorrida para que lhe seja reconhecido o direito creditério e homologada sua
compensagao.

Repisa 0 que suscitou em manifestacdo de inconformidade, ou seja, de que o
pagamento a maior restou demonstrado com a apresentacdo do Dacon original que consignava o
valor de R$ 16.239,20 de PIS no PA 05/2004 e da DCTF que fora retificada para justamente
espelhar o Dacon, ao passo que efetivamente recolheu a importancia de R$ 36.104,59, informada
na DCTF original

Dessa forma, aduz que houve erro material de transcrigdo dos valores do Dacon
para a DCTF, original e ativa na data da transmissdo do PER/Dcomp, e que, portanto, deveria
prevalecer o Dacon sobre a DCTF original, que fora posteriormente retificada
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No Recurso Voluntéario, alega ter apresentado em manifestacdo de inconformidade
a demonstracdo detalhada do erro cometido e aduz a certeza do direito, uma vez que
independentemente da retificacdo da DCTF o valor devido efetivamente devido (R$ 16.239,20)
era inferior ao que recolheu por DARF (R$ 36.104,59).

E o relatério.

Voto
Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator

Infere-se do despacho decisério que a ndo homologacdo da compensacdo
pleiteada decorreu da auséncia de crédito para a quitacdo de débito vincendo/vencido no
momento do encontro de contas - o crédito decorrente de pagamento indevido em confronto com
0 débito confessado em DCTF.

Consta no corpo do despacho decisorio que o pagamento referente ao DARF
indicado foi integralmente utilizado para quitagdo de débito, ndo restando crédito disponivel para
compensacao dos débitos informados na PER/DCOMP.

A decisdo considerou a DCTF originalmente transmitida e ndo a sua retificadora,
transmitida somente apos a ciéncia no despacho decisorio.

Contudo, conforme aduz a contribuinte, 0 pagamento que se alega indevido é
decorrente ndo de uma apuracdo incorreta, mas sim de erro material na transcri¢do dos saldos das
ContribuicGes apurados no periodo para a DCTF.

Ocorre que os valor do débito da Contribuicdo informado em Dacon, conquanto
original, ndo corresponde aquele lancado em DCTF (original, ndo retificada) e ndo prevalece
sobre este (DCTF) pois a Declaragdo’ tem efeito juridico de confissio de divida e o
Demonstrativo® apenas de informac&o. Assim, o encontro de contas (crédito x débitos), no que
concerne ao pretenso crédito, foi realizado com base em valores divergentes de débitos de
P1S/Cofins consignados no Dacon e a DCTF, originais.

A decisdo recorrida denegou o pedido sob o fundamento de que a DCTF
retificadora ndo pode ser aceita pois que apresentada no curso de um procedimento fiscal e ndo
fora acompanhada dos documentos comprobatorios.

L IN SRF n° 14/2000

Art. 1° O art. 1° da Instrucdo Normativa SRF n° 077, de 24 de julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redacdo:

“Art. 1°. Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuigdes, constantes da declaragdo do ITR, quando nao
quitados nos prazos estabelecidos na legislagdo, e da DCTF, serdo comunicados & Procuradoria da Fazenda Nacional
para fins de inscricdo como Divida Ativa da Unido

2 Solugdo de Consulta Interna n° 48

DIPJ e DACON. NATUREZA JURIDICA. A Dipj e o Dacon tem caréater informativo. Estes documentos ndo estio
enumerados como tipicos de confissdo de divida, para efeito de inscricdo do saldo a pagar em Divida Ativa, pelos
art. 1° da IN SRF n° 77, de 1998 e § 4°, art, 1°, da IN RFB n° 767, de 2007, nem por outro ato normativo.
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A recorrente alegou, ainda em manifestacdo de inconformidade, que o pagamento
indevido de PIS/Cofins decorreu de erro material no preenchimento da DCTF que néo espelhou
os saldos credores das Contribui¢des informados no Dacon original.

Também ndo prevalece o entendimento da DRJ de que a DCTF ndo poderia ter
aceita sua retificacdo, pois a transmissdo de um PER/DCOMP ndo corresponde a um
procedimento fiscal de que trata o art. 11, § 2°, 111 da IN RFB n° 903/2008. Nota-se que o Parecer
Normativo Cosit n® 02/2015 admite a retificacdo da DCTF apds a transmissdo de PERD/COMP.

Este Colegiado tem flexibilizada o entendimento quanto & exigibilidade de
retificacdo da DCTF para comprovacdo do direito creditorio antes da prolacdo do despacho
decisorio, nas situacbes em que o tratamento do Perdcomp tenha sido apenas
eletrobnico/automatico, desde que haja na instauracdo do contencioso (manifestacdo de
inconformidade) elementos indiciarios que indubitavelmente j& apontavam para a provavel
veracidade da pretensao creditdria - € 0 que se denomina "prova minima" ou "inicio de prova".

Toma-se como premissa que a singela retificacdo de DCTF, isoladamente
considerada, ndo ampara o direito a restituicdo de indébito, e de outra banda, também nédo pode,
por si s, ser obstaculo a sua devolucéo.

In casu, ha indicio de provas nos argumentos da recorrente, qual seja, 0 Dacon
que se manteve ativo (néo retificado) aponta para saldos credores das Contribuicdes para o PIS e
Cofins no periodo de apuracdo em que a pessoa juridica sustenta o pagamento indevido.

N&o se corrobora a exatiddo dos valores do Dacon apresentado, que como ja
explicitado linhas acima ndo prevalece sobre o Dacon. Contudo, o fato de haver divergéncia
entre o Dacon, utilizado como instrumento informativo, e a DCTF preenchida com as
informacBes prestadas no Demonstrativo, € no minimo situacdo que seria analisada pela
autoridade fiscal acaso o0 PER/DCOMP tivesse sido "baixado" para anélise fiscal.

O ponto que importa a solucdo da lide, com arrimo no principio da verdade
material, é se os valores consignados no Dacon original e na DCTF retificadora correspondem
com a apuragéo das Contribuigdes, com respaldo em documentos fiscais e na contabilidade do
contribuinte.

Assim, para se fazer prevalecer o principio da verdade material, proponho a
conversdo do julgamento em diligéncia e o retorno dos autos a Unidade de Origem para a analise
do crédito pleiteado e manifestacdo do Fisco, quanto ao erro de preenchimento do Dacon
(original) e DCTF (retificada) em face dos elementos do recurso voluntario e outras provas que 0
Fisco entender pertinentes e cabiveis.

Do resultado da diligéncia, dé-se ciéncia a contribuinte, com copias dos elementos
coligidos aos autos, concedendo-lhe o prazo, improrrogavel, de 30 (trinta) dias para
manifestacao, se assim desejar.

Cumpridas as providéncias indicadas, deve o processo retornar ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.

(assinado digitalmente)
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Paulo Roberto Duarte Moreir



